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Gestáo 2021/2024

MODALIDADE: CHAMADA PUBLICA N". 001/2023

AVISO DE LICITACAO

PROCESSO N' 019/2023ICPL

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste, Estado de

Mato Grosso toma público que nos termos da Lei n' 8.666 de 21i06/93, com as

alterações subsequentes a abertura de processo licitatório. Chamada Pública para a

aquisição de Produtos Alimenticios para merendâ escolar por meio da Agricultura
Familiar no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas da

rede municipal de educação, pelo Programa de Alimentação Escolar.

Os Grupos Formais/Informais deverão apresentar a

documentação para habilitação e Projeto de Venda de 23 de junho até o dia 23 de

agosto de 2023 ro Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal, das 07h00min
as llhOOmin e das 13h00min às l7h00min.

O edital completo poderá seÍ adquirido das

07h00min ás I lh0Omin e no periodo da tarde de 13h00min ás l7h00min, no Prédio da

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste situado a Av. Goiás, 367 Jardim Santa

Inês, telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail:

icitaca anÍoantoniodoleste.mt, ov.br ou poÉâl transparência
r,lavw. santoalltoniodoles te.mt or,.br

Santo Antonio do Leste -l'{T,22 de março de 2023.
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23 de Março de 2023 . Jomal Ofidal El€ffiico do6 Muicltri6 do E'sldo de Mdo Gr6so . ÁrtE Xl/lll I N' 4-199

D|SPENSA OE LTCTTAçÃO 006rZ123

O Exmo. Sr. PreÍeilo Municipal Jose AÍimatêia Vieira Alves, tendo em vista

as jusühcativas apresentadas pela Comissão de LicitaÉo e pela Assesso-

ria JuÍldrcá do Municlprc, sobre a contrataÉo diÍeta por dispensa de licr-

taÉo, fulcÍada no ad.75 incrso ll da Lei 14.133/21, no valor total de R$

í.000,00 (cinquenta e quatÍo mil Íears), terÉo como obieto â Cont'ataÉo
de êmpresa espeoalizada na prestaÉo de seMço de manrnençáo predi
al, prevenlNa e conetiva na rede elétÍica das SecÍetanas Muniqpais do

Município. Resoh,Ê RATIFICAR o preente processo a Evor de: GABRIEL

BALTÁZAR JoRGE DE ELO E, c[PJ: 31.a29.8í6r000í-57, com se.
de na Rua Jcé Verissimo Silva, n.o 70, baiÍÍo centro, CupiÍa/PE, CEP: 55.

1ôG000.

Santo AÍÍônio do Leste-MT, 22 de març4 de 2023.

JOSE ARI ATEIÂ VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURÂ BU ICIPAL DE SAiITO AiITOIIIO DO LESTE
oECRETO No 0í32023

ESTAI'O OE IATO GROSSO

PREFEITURÂ f,UI{ICIPAL DE SAi{TO ANÍOiIIO DO LESTE.ÍT

DECRETO tit 0í32023

DE 22 DE ÍARçO DE M23

Convocâ a 6" Conbrencja Municipal de Saude-

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE-MT, no uso

de suas alibuçóes que lhe confere o arl. 84, capú, indso lV, alÍnea "a",

da constituiÉo,

OECRETA

Art. 1o Fica convocada a 6" Conêíêncra Municrpal de Saúde, com o tema
'Garanlir Direitos de Saúde e DeÍender o SUS. a VIDA e a DemocÍa-

da---Amanhã Vai ser OutÍo Dia'.

Aí. 2 A 6'ConÍerência Municjpalde Saúde seÍá presidida pelo presidente

do Conselho Municipal de Saúde e coordenada por p6soa indicada pelo

Conselho e Secretaria Municipalde Saúde e, em sua ausência ou impedi-
rnento, pelo SecÍetáno Exeortivo do Conselho Municipâlde Saúde.

AÍt. 3'A 6'Conêrência Municipal de Saúde será realizâda dia 31 de mar-

çÃ de 2023.

AÍt. 4ô O Íegiínento intemo da 6€ Conferéncia Municipal de Saúde será
aproyado pelo Conselho Municrpalde Saúde.

Aí. 50 As despesas com a organizaÉo e com a realizaçáo da 6á Confe-
rêncja Municipal de Saúde corÍerão a conla das dotaçó6 orçamentárias

da Sêcretana Municipalde Saude.

Art. 6o Esle DecÍeto entra em vigor na data da sua pubhcáçáo, ÍetÍoagindo

seus eÉitos para o dia 15 de maíço de 2023-

Santo Antônio do Leste-MT, 22 de março de 2023.

JOSÉ ARIMAÍÉlÂ VIEIRA ÂLVES

PREFEITO MUNICIPAL

ucrT4çao
AVISO DE LICITAÇAO . PREGAO PRESENCIAL NO. OOí/2023

AVISO OE UCITAçÃO

,rooauoÂoE: PREGÃo PRESENCTAL t{.. 00íí2023

PROCESSO N" 00612023

A Equipê de PÍegoe'ro da PreÍeitura Municipal de Sânto Antônio do Leste,

Estado de Mato Grosso toma público que nos termos das Leis 10 520 de

drariomunrcipal.org/mUamm . www amm.org.br 1M6 Àssinado Digitalrrcnte

17lO7lO2 e 8.ffi de 21l0fl93, com as alteraçoes subs€quenles a abertu-

ra de processo licitatório para ftÍura s syorÍual cortrataÉo do ompre-
sa €pochlizada no ,om€clmonto d9 combuíÍvsb do üpo ó1,9o dlÉ€l
$í0 p.ra sup.h a3 nocGsidad€o da ftot! dg vêiculc das lecretad-
6 munlclpab. Poderá participar do certame quaisquer inteÍessados que

atenda às exigências e condiçóes devidamente €slabelecjdas no Edital e
qrja aüüdade empr6arial aú-anja o bem ou seÍyiço desta licíaÉo.

A abertura d6 processos dar-seá às 08.'00 horas do dia 05 & útil &
mzt, na sede da PreÍeitura, localizada na rua Av. Gorás, no 367, Jardim

Bem vi\êr. Santo AÍnónio do Leste - MT.

O editalcompleto poderá seradquirido das 07:00 horas ás 11:00 das 13i00

as 17:m horas no PÍédio da PreÍêitura Municipai de Santo Adônio do Les-

te situado a Av Goiás, 367 Jardim Santa lrÉs, teleíone (66) 318&1080

- 348&1,í5S - 318&1292 ou pelo E-mail: (llcita-
çâoie$ntoaí oniodohato.írtgov.b4, ou (u,ttlv.santoarÍoniodoleste.Í .

gov.br).

Santo António do Leste - MÍ ,22 de ínarç! de 2023.

ERIKS ATOS DA SILVA

PREGOEIRO

uctÍaçÃo
avtso oE ucÍTAçao - cHA ADA PUBLtca 0ürm23

ITOOAUOADE: CHA ADA PÚBLICA ]f, MIT2O23

aMso oE LtctTAçÁo PRocEsso N. oí9r2o23rcPL

A Comissáo de úqtação da Prefeitura Municipal de Sanlo Antonio do Le§-

te, Estado de Mato Grosso toma público que nos term6 da Lei no 8.666

de 21106/93, com as alteraçõês subsêquentes a abêrlum de processo lr-

citatóíio.Chamada Públicâ para â aqubiÉo d9 ProdutG Allmenücioa
para moísnda escolar For meio da AgÍl€ultura Famlliar no lnluilo ó0
atender a demanda dos âluno€ mâlriculâdos nas sgcolc dâ r9de mu-
nicipal de cducâÉo, palo Progiama de Alhgntação Escolar.

Os Grupos Formarylníormais deverão apresentar a documenlaÉo para

habilitaÉo e Projeto de Venda de 23 deiunho atá o dlâ 23 d€ ag6to do
m23 no Departarnento de LicjtaÉo da PreÍe ura Munrcipal, das 07HlG
min as ííhoomin e dõ í3hqxnin b l7h00min.

O edital completo poderá seí adquirido das 07h00min ás 11h00min e
no perlodo da tarde de 13h0omin ás í7h00min, no Pédio da Prefeitura

Municipal de Santo Ântonio do Lesle situado a Av. Goiás, 367 Jaídim
Santa lrÉs, teleíone (66) 348&1080 - 38&1459 - 348&1292 ou pelo

E-mâil: (licilacá@sântoe.úoniodol€âtê.mtgov.br). ou porlel transpa-
Í§ncia (w\M,v.santoantonrodoleste.mt-gov.bí).

Santo Anlonio do Leste -MÍ,22dematpde2023.
ERIKS TATOS DA SILVA

PRESIDET{TE CPL

Poríána tf . §712022

PREFEITURA UÍ{ICIPAL DE SAI{TO ANTOIIO DO LESTE
PORTARIA NO. 232023

PORTARTA No- 233/2023.

OE:22 DE ARçO DE 2023.

NOMEIA, A SRO LUCEI{I DAS CHAGAS AL EIDA PAFA RESPONDER

PELO CARGO DÊ SUPÊRVISOR OE CRÊCHES E DÁ OUTRAS PROVL

DÊNClAS.

JOSE ARI ATETA VIEIRÂ


